
Governo do Distrito Federal
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal  

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2024 - REGISTRO DE PREÇOS - UASG: 926120 - NOVO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00113-00001111/2024-51

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, por meio da Diretoria de
Materiais e Serviços, sediada no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede do DER/DF, Setores Complementares, CEP: 70620-
030, Brasília/DF, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e pela Lei Complementar nº 123/2006, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e 4.770/2012, pelo Decreto
Distrital nº 44.330/2023, e demais legislações aplicáveis.

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 04 de julho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h do dia 04 de julho de 2024. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.154.522,46.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras.

 

I - DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Contratação de empresa SLMP Serviço Limitado Móvel Privado, especializada para
prestação de serviço e locação de equipamentos de radiocomunicação digital TETRA mensalmente, de forma con�nua compreendendo transceptores
portáteis, para o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos.

 

II - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015, bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo
com processo produ�vo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

2.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no
sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital nº 4.611 de 2011, e
pelo Decreto Distrital nº 35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se
enquadram nas situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

2.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação desta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

2.5.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e para emissão de eventuais cer�dões
nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va. (art. 22, § 1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011).

2.5.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.5.2.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.5.3. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.
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2.5.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada.

2.5.4. Para efeito do disposto no 2.5.3, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

2.5.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame;

2.5.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadas, serão convocadas as próximas
colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

2.5.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos 2.5.4.1 e 2.5.4.2, será realizado sorteio, aleatório e automá�co pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

2.5.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 2.5.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

2.5.5.1. O disposto no 2.5.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

2.5.5.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.6.5. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

2.6.5.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

2.6.5.2. agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação, nos termo do Art. 89, do Decreto nº 37.843/2016).

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflitos de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o
intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3, poderão
par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa
�sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

III - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Na presente licitação seguirá o rito procedimental comum a que ser refere o art. 17 da Lei nº 14.133/2021.

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, é imprescindível a inclusão das seguintes declarações, sob pena de desclassificação:
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

3.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal.

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

3.4.5. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, que cumpre os
requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133 de 2021.

3.4.5.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.5.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

3.4.6. que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

3.4.7. que atende as exigências de sustentabilidade ambiental e aos requisitos previstos no ar�go 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de
2012.

3.5. A falsidade das declarações de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lance e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas,
após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua
desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

 

IV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor Global;

4.1.2. Marca, se for o caso;

4.1.3. Fabricante, se for o caso;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.6.1. Caso a proposta seja omissa quanto ao prazo de validade, este será considerado como aceito pelo licitante para todos os efeitos.

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem
de licitações públicas;

4.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos.
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4.6.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.7. A forma �sica da proposta a ser inserida no sistema deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, número do CNPJ;

b) Valor global, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, tais como: quan�dade de materiais,
equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garan�a e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto;

c) as especificações detalhadas do(s) item(ns) nas caracterís�cas con�das no Anexo I -Termo de Referência, em caso de discordância existente entre
as especificações do objeto descritas no Portal de Compras do Governo Federal e as especificações constantes deste edital, prevalecerão às úl�mas;

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

e) prazo de início dos serviços a serem executados, conforme Termo de Referência;

f) declaração de ciência e termo de responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo II deste edital;

g) declaração que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88 (Anexo III);

h) declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da Previdência Social e que atende
às regras de acessibilidade prevista na legislação (Anexo IV);

i) declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019,
conforme modelo constante do Anexo V deste edital;

j) que atende as exigências de sustentabilidade ambiental e aos requisitos previstos no ar�go 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012
(Anexo VI).

 

V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (zero virgula zero um centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

b) A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 35.592, de 2014.

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta
ordem:

5.19.a1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

5.19.a2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.a3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.a4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

b) Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.19.b1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.b2) empresas brasileiras;

5.19.b3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.b4) empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

d) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

VI - DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade (cnj.jus.br); e

e) Cer�dões Administração Pública Federal (tcu.gov.br).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o
ar�go 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

6.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29,
§1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro
verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.
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6.5. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. con�ver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.6.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global es�mado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global es�mado, e pela superação
de custo unitário �do como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.4. Será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicação dos quan�ta�vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec�vos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admi�da a u�lização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma �sico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 

VII - DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro
 cadastral no SICAF.

7.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por arquivo de mídia em PDF.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º,
parágrafo único).

7.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de duas horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso,
em momento  posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. Se previsto no Projeto Básico/Termo de Referência, quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sob pena de inabilitação, o licitante deverá atestar que conhece o local e as
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.17.1. Fica a cargo do licitante a possibilidade de subs�tuição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.17.2. Se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a Administração disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.

 

VIII - DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o eletrônico h�ps://portalsei.df.gov.br/. Pregoeiro(a):
Rogério Cesar Pereira. Telefone(s): 3111-5589. E-mail: pregao@der.df.gov.br.

 

IX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e sie do DER-DF e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

 

X - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que man�verem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor es�mado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que man�veram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

 

XI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
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11.1.5. fraudar a licitação;

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

11.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos
itens 111.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do Governo do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações
dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

11.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado
da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

XII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão ou
solicitar esclarecimentos sobre seus termos, mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente, por meio eletrônico, no endereço do e-
mail pregao@der.df.gov.br.

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data de abertura do certame.

12.2.1. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos, bem como outros avisos de ordem geral, serão divulgadas pelo sistema no
Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), e vincularão os par�cipantes e a administração, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
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12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

12.5. A par�cipação no certame, sem que tenha sido tempes�vamente impugnado o presente Edital, implicará a plena aceitação por parte dos
interessados das condições nele estabelecidas.

12.6. A pe�ção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou par�cular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

12.6.1. O não atendimento ao disposto neste item terá como consequência o recebimento da impugnação como pedido de esclarecimento, caso
encaminhada no prazo previsto no item 12.1 deste Edital.

12.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respec�vo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por
representante não habilitado legalmente ou não iden�ficado no processo para responder pela proponente.

 

XIII - DA DOTAÇÃO

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos provenientes do(a)(s) Fonte(s): 237. Função: 26. Subfunção: 782.
Programa de Trabalho: 6217. Ação/Sub�tulo: 2541-0004. Natureza de Despesa: 339039.

 

XIV - DO CONTRATO

14.1. A vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, será de 60 (sessenta) meses, contados a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado conforme Art. 106 da Lei 14.133/2021.

14.2. As contratações decorrentes de ata de registro de preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei
Federal nº 14.133 de 2021.

14.3. Para celebrar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sí�o eletrônico oficial do Poder Execu�vo do Distrito Federal,
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação.

14.4. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não re�rar o instrumento equivalente, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que �verem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor
- cadastro de reserva - na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administra�vas cabíveis.

14.5. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do
quan�ta�vo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compa�veis com o preço vigente no
mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

14.6. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

14.7. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

14.8. Quando o instrumento contratual for subs�tuído por emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133 de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos
requisitos previstos no art. 92 Lei nº 14.133 de 2021.

14.9. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art.
124 a 136, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.

14.10. A alteração dos preços registrados não altera automa�camente os preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

XV - DA COTA RESERVADA

15.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, não haverá cota reservada para
as en�dades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

15.2. Devido à peculiariedade do objeto deste certame e de acordo com a previsão expressa no ar�go 49, incisos II e II da Lei Complementar nº
123/2006, não se aplica à presente licitação o caráter de exclusividade de Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte.

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a
rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

16.9.1. incen�ve a violência;

16.9.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por
analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

16.9.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda
violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

16.9.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo mulher de forma obje�ficada;

16.9.5. seja homofóbico, racista e sexista;

16.9.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

16.9.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

16.10. Nos termos do Decreto nº 45.846/2024 que regulamenta a Lei nº 6.128/2018, ficará reservado o percentual mínimo de 2% (dois por cento)
das vagas de trabalho em serviços e obras públicas para pessoas em situação de rua.

16.11. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral
do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital nº 34.031/2012).

16.12. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de
17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

16.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços
eletrônicos www.gov.br/compras e www.der.df.gov.br/licitacoes.

16.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;

16.15.2. ANEXO II - Declaração de ciência e termo de responsabilidade;

16.15.3. ANEXO III - Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

16.15.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência;

16.15.5. ANEXO V - Declaração para os fins do decreto nº 39.860/2019;

16.15.6. ANEXO VI - Declaração de que a empresa atende aos critérios de sustentabilidade ambiental e aos requisitos previstos no ar�go 2º da Lei
Distrital nº 4.770/2012;

16.15.7. ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;

16.15.8. ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

 

Brasília/DF, 18 de junho de 2024.

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

 

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preço para Contratação de empresa SLMP Serviço Limitado Móvel Privado,  especializada para prestação de serviço e locação de
equipamentos de radiocomunicação digital TETRA mensalmente, de forma con�nua compreendendo transceptores portáteis, mediante contrato por
demanda, para o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, conforme condições e especificações estabelecidas no
presente Termo de Referência e seus anexos.

Subitem Quan�dade Unidade Especificação

1 250 U Transceptor Digital Portá�l com teclado numérico e seus respec�vos acessórios 

2 04 U Transceptor Digital Fixo e seus respec�vos acessórios 

3 01 U Estação de Despacho e seus respec�vos acessórios 
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4 01 U Estação de Gerenciamento e Monitoramento/Rastreamento 

5 256 U *Habilitação/programação por equipamento

 

1.2. O sistema deverá ter cobertura no território do Distrito Federal, nos locais onde se faça necessária a u�lização dos equipamentos de rádio
comunicação por parte dos usuários vinculados ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito federal-DER/DF, em especial os servidores da
DIFIS/GEFIT.

1.3. Para efeito de avaliação deverão ser informados os valores para os seguintes itens:

I - O valor da locação mensal para cada equipamento, onde deverá estar incluído a manutenção e o serviço de telecomunicações com franquia livre;

II - O preço da habilitação de cada aparelho no sistema, que deverá ocorrer uma única vez.

1.4. Prestação de serviços técnicos de rádio comunicação digital troncalizado;

1.5. Reposição imediata de equipamentos e acessórios com defeito técnico ou por qualquer outro mo�vo que implique em inoperância do
equipamento/acessório, no prazo máximo de 06 (seis) horas uteis.

1.6. Suporte técnico em horário comercial ou excepcionalmente em horários diferenciados desde que previamente acordado entre a CONTRATANTE e
a CONTRATADA, para programação e adaptação, de equipamentos e acessórios de rádio comunicação sempre que for solicitado pelo DER, num prazo
máximo de 06 (seis) horas uteis.

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS

2.1. Sistema Operacional

2.1.1. Contratação de serviços de locação de equipamentos de Radiocomunicação de empresa especializada para operação de sistema troncalizado
digital TETRA em UHF na faixa de frequência entre 800~900 MHz, com disponibilidade de, no mínimo, 16 (dezesseis) grupos de conversação
totalmente exclusivos e restritos ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal;

2.1.2. Capacidade de comunicação de voz e de dados, de forma segura, com criptografia na interface aérea;

2.1.3. Chamadas em grupo mul�-site, com estabelecimento imediato da comunicação mediante o uso da tecla PTT, e chamada individuais half-duplex
e full-duplex;

2.1.4. Terminais de radiocomunicação com número de iden�ficação único no sistema, e com a capacidade de iden�ficar o usuário chamador,
apresentando a informação no display LCD;

2.1.5. Suporte a operação de estações de despacho por interface de linha, com capacidade para chamadas de voz e de texto e de monitorar
simultaneamente diversas comunicações;

2.1.6. Suporte ao gerenciamento da base de usuários, com capacidade para habilitar e desabilitar remotamente o acesso dos terminais de
radiocomunicação ao sistema, e para atribuir as permissões de chamadas de grupos e de rádios;

2.1.7. Capacidade de efetuar chamadas de emergência e chamada com diferentes níveis de prioridade no sistema, desconectando uma comunicação
quando outro transceptor, configurado com maior privilégio, necessitar estabelecer uma comunicação.

2.1.8. Terminais de radiocomunicação dotadas de capacidade de comunicação através do sistema no modo troncalizado (TMO – Trunked Mode
Opera�on) e ainda de forma direta entre eles (DMO – Direct Mode Opera�on), com criptografia, sem a necessidade do sinal de radiofrequência ser
processado pela estação rádio base;

2.1.9. Monitoramento da posição geográfica dos usuários por meio de informação proveniente do disposi�vo GPS incorporado nos rádios, com
exibição da localização em módulo de mapas disponíveis nas Estações de Monitoramento/Rastreamento;

Conexão Bluetooth, compa�vel com intercomunicador U-COM16.

2.2. Equipamentos

2.2.1. Transceptor Digital Portá�l com teclado numérico

2.2.1.1. Quan�dade; 250 (duzentos e cinquenta) unidades.

2.2.1.2. Especificação: transceptores Portáveis UHF com no mínimo 16 (dezesseis) grupos de operação, sinte�zados e programáveis por computador;
faixa de operação entre 806~870 MHz; sistema de varredura de grupos (scan); display LCD com no mínimo 3 (três) linhas por 12 (doze) caracteres;
criptográfica da interface área, integrada ao hardware do rádio e habilitada para uso; módulo e antena GPS completamente integrados ao aparelho;
suporte ao protocolo LIP; suporte a chamadas full Duplex e Half  Duplex (individuais e de grupos); funcionamento no modos TMO e DMO; recurso de
seleção da prioridade da chamada e da chamada de emergência; iden�ficação da origem das chamadas de rádio; suporte á transmissão de dados do
�po Short Data Service, Circuit Mode Data e Packet Mode Data; armazenamento de dados de mensagem de texto; sensibilidade está�ca de 112 dBm
e sensibilidade dinâmica de -103 dBm; potência RF de, no mínimo 1,8 (um virgula oito) Wa�s, controle adapta�vos da potência; memoria para
números de telefone e rádio; histórico de chamadas; chamada de emergência e de grupo DMO; suporte a interoperabilidade com gateway e
repe�dor DMO; inibição de transmissão (TXI) com mensagem de status ON/OFF; antena de1/4 (um quarto) de comprimento de onda ou helicoidal de
ganho aproximado de 0dBi; menu de funções em português; navegação web através de protocolo WAP; homologação da Anatel.

2.2.1.3. Acessórios (para cada transceptor portá�l): 02 (duas) baterias Li-Pol de alta capacidade (3180 mAh) com no mínimo 18 horas de operação
com ciclo de 5/5/90 e clipe de cinto; 01 (uma) antena; 01 (um) carregador de mesa rápido com dupla voltagem CA 110/220 Volts em 60 Hz, com
capacidade para carregamento simultâneo da bateria instalada no rádio e da bateria reserva; 01 (um) conjunto de fone de ouvido com microfone e
PTT que permita conversação sigilosa, necessário para operação de segurança pessoal de autoridades, proporcionando mobilidade e discrição ao
usuário; 08 (oito) horas/aulas de operação, manutenção e gerenciamento para usuários e técnicos vinculados ao DER/DF.      

2.3. Transceptor Digital Fixo

2.3.1. Quan�dade: 04 (quatro) unidades.

2.3.2. Especificação: Transceptor fixo UHF com no mínimo 16( dezesseis) sistemas de operação, sinte�zadas e programáveis por computador; faixa de
operação entre 806~870 MHz; sistemas de varredura de grupos (scan); funcionamento nos modos TMO e DMO; suporte a criptografia da interface
aérea, integrada ao hardware do rádio e habilitada para uso; display LCD com no mínimo 3(três) linhas por 12( doze) caracteres; suporte ao protocolo
LIP; suporte a chamadas Full Duplex e Half Duplex (individuais e de grupo); recurso de seleção da propriedade da chamada e de chamada de
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emergência; iden�ficação da origem das chamadas de rádio; discagem DTMF para redes externas; suporte à transmissão de dados do �po Short Data
Service, Circuitmode Data e Packet Mode Data; armazenamento de dados de mensagens de texto; sensibilidade está�ca de -112 dBm e sensibilidade
dinâmica de -103 dBm; potência RF de, no mínimo, 10W; controle adapta�vo de potência; memória para números de telefone e de rádio; históricos
das chamadas; inibição de transmissão( TXI) com mensagem de status ON/OFF; teclado numérico com recurso de digitação de letras, para envio de
mensagens de texto; menu de funções em português tensão de alimentação de VDC; homologação da Anatel.

2.3.3. Acessórios (para cada Transceptor fixo): suporte e cabos de alimentação inclusos; 01 (um) microfone de mão e/ou sistema de PTT acionado por
pedal para central de controle; 01 (uma) antena fixa, incluindo 25 ( vinte cinco) metros do cabo RGC-213 com conectores compa�veis com o modelo
de rádio e antena a serem estalados; 01(uma) fonte de alimentação chaveada com dupla voltagem 110/220 Volts, 60 Hz e saída de 13,8 VDC com
bateria estacionária de no mínimo 40 AH (No-break, para que, em falta de energia elétrica no ambiente, transceptor não fique inoperante; no
mínimo 08 (oito) horas/aula de operação, manutenção e gerenciamento para usuários e técnicos vinculados ao DER/DF.

2.4. Estação de Despacho

2.4.1. Quan�dade: 1 (uma) unidade.

2.4.2. Especificação: Funcionamento por meio de conexão ao sistema de estações rádio base por IP, sem a necessidade de conexão direta a um rádio;
computador PC, que deve ser fornecido com todos os componentes necessários ao seu perfeito funcionamento; sistema operacional Windows;
compa�vel com operação simultânea de rádios com criptografia na interface aérea; geração de chamadas individuais e em grupo; monitoramento de
no mínimo 16 (dezesseis) chamadas simultâneas; suporte simultâneo a comunicação de voz e dados; geração de histórico das chamadas geradas ou
recebidas (log); gravação de mensagens de voz; tensão de alimentação 110/220 Volts, 60Hz.

2.4.3. Acessórios (para cada Estação de Despacho): 01 (um) fone de ouvido com microfone do �po headset;

2.5. Estação de Gerenciamento e Monitoramento / Rastreamento

2.5.1. Quan�dade: 1 (uma) unidade.

2.5.2. Especificação: Funcionamento por meio de conexão ao sistema de estações rádio base por IP; computador do �po PC, que deve ser fornecido
com todos os componentes necessários ao seu perfeito funcionamento; sistema operacional Windows; inclusão, exclusão e edição dos perfis de
usuários e de grupos; bloqueio e desbloqueio de terminais de rádios e de grupos de comunicação; funções disponíveis liberadas via auten�cação de
usuário; tensão de alimentação 110/220 Volts, 60Hz.

2.5.3. Quan�dade: 1 (uma) unidade.

2.5.4. Especificação

2.5.4.1. As Estações de Monitoramento/Rastreamento de terminais Móveis e Portáteis deverá possuir capacidade para visualizar em tempo real
sobre um mapa georeferenciado o posicionamento geográfico destes terminais a par�r dos dados GPS (coordenadas).

2.5.4.2. As Estações de Monitoramento/Rastreamento deverão possuir recursos que permitam a visualização do histórico de deslocamento dos
terminais; indicando além do posicionamento, a velocidade e o “status” do terminal (em deslocamento ou parado).

2.5.4.3. As Estações de Monitoramento/Rastreamento deverão u�lizar tecnologia “web”, isto é, nenhum so�ware deverá ser instalado para o perfeito
monitoramento dos terminais, apenas um browser internet.

2.6. Caracterís�cas do Sistema

2.6.1. O Sistema de Radiocomunicação deve possuir modulação digital na interface aérea e empregar tecnologia troncalizado, com protocolo de alto
rendimento, baixa latência (menor tempo de enlace) e capacidade de atendimento à demanda de usuários prevista neste Termo, prevendo-se a
possibilidade de acréscimo dessa demanda até o limite legal.

2.6.2. O sistema ofertado deve ser dimensionado prioritariamente para tráfego de voz. Contudo, deve ser previsto a também o tráfego de dados para
sinalização entre equipamentos, conforme o protocolo de comunicação, bem como para mensagens de texto e dados de localização por GPS.

2.6.3. A PROPONENTE deve prever a inclusão de novos terminais no sistema ofertado, além dos quan�ta�vos descritos neste Termo, desde que
sejam de mesmo padrão, protocolo e com todas as funções em relação ao escopo desta contratação e que se des�nem ao uso do DER/DF.

2.6.4. O Sistema também deve ser integrado ao sistema de despacho do município, de modo a trocar dados com o mesmo através de aplicações �po
webservices e outros meios de integração, bem como para recursos de interligação telefônica dos usuários do Sistema, por meio das consoles de
despacho e de supervisão.

2.6.5. O Sistema deve ser imune a interferências externas na rede de rádio.

2.6.6. As estações repe�doras devem estar interconectadas entre si, ao Controlador Central e ao Centro de Operações do município por meio de um
“backbone”, formado por enlaces de rádio, com a capacidade de tráfego necessária.

2.6.7. A cobertura de rádio deve ser provida por sí�os de repe�ção, instalados e man�dos pela CONTRATADA. Os sí�os de repe�ção devem ser
licenciados pela ANATEL antes de sua a�vação.

2.7. Cobertura do Sistema

2.7.1. O sistema deverá ter cobertura no território do Distrito Federal, nos locais onde se faça necessária a u�lização dos equipamentos de rádio
comunicação por parte dos usuários vinculados ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito federal-DER/DF, em especial os servidores da
SUTRAN e SUOPER.

2.7.2. Em caso de falhas de comunicação do sistema deverão ser imediatamente resolvidas pela contratada após as no�ficações da contratante (por
escrito, rádio, telefone, e-mail ou qualquer outra forma possível.

2.8. Classificação dos Bens Comuns

2.8.1. O Objeto dessa contratação é composto por bens caracterizados como de natureza comum, nos termos do art. 6°, XIII da Lei 14.133/2021, visto
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos no edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado.

2.9. Prazo de Vigência da Contratação

2.9.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a par�r da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas,
será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

2.9.2. As contratações decorrentes de ata de registro de preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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2.9.3. Para celebrar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sí�o eletrônico oficial do Poder Execu�vo do Distrito Federal,
mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.9.4. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não re�rar o instrumento equivalente, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que �verem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor
- cadastro de reserva - na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administra�vas cabíveis.

2.9.5. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do
quan�ta�vo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compa�veis com o preço vigente no
mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

2.9.6. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.9.7. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

2.9.8. Quando o instrumento contratual for subs�tuído por emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos
requisitos previstos no art. 92 Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.9. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art.
124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.

2.9.10. A alteração dos preços registrados não altera automa�camente os preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.   

2.10. Da Qualificação Técnica

2.10.1. A contratada deverá apresentar Atestado de Homologação da ANATEL para todos os serviços e equipamentos que demandarem homologação
junto ao órgão de regulação;

2.10.2. A contratada deverá apresentar Atestado de Capacitação Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a
execução de Serviço Móvel Especializado de sistemas de radiocomunicação troncalizado DIGITAL, com a locação dos equipamentos terminais de
rádios;

2.10.2. Apresentar outorga da ANATEL autorizando a Contratada a operar o Serviço Móvel Limitado  Privado (SMLP) em toda a área de cobertura
proposta neste Edital.

2.11. Da Cota Reservada

2.11.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos serviços que compõem a presente licitação, não haverá cota reservada
para as en�dades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011;

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. O SRDT (SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL TRONCALIZADO) é um sistema de comunicações crí�cas, baseado no padrão aberto (TETRA),
modular, que pode ser expandido conforme as necessidades operacionais da guarnição. Sua principal caracterís�ca é a troncalização dos sistemas de
comunicações de voz, permi�ndo a comunicação limitada de dados, e o�mizando a alocação automá�ca de canais e o reuso deles, o que permite o
aumento do número de equipamentos terminais (rádios) em uso quase simultâneo sem conges�onar o espectro eletromagné�co.

4.2. O sistema já é u�lizado pela Superintendência de Trânsito - SUTRAN por meio de seus Agentes de Trânsito Rodoviário no Centro de Controle
Operacional, em conjunto com o Centro integrado de Operações de Brasília, nas operações de fiscalização de trânsito, na mobilidade urbana e na
segurança viária; 

4.3. O sistema também é u�lizado pela Superintendência de Operações - SUOPER por meio dos operadores de guincho e pela fiscalização de faixas de
domínio.

4.4. O serviço é de suma importância e indispensável para o funcionamento das a�vidades da Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT,  do Centro
Integrado  de Operações de Brasília - CIOB e do Centro de Controle Operacional - CCO.

4.5. O serviço é de suma importância e indispensável para o funcionamento das a�vidades da Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT,  do Centro
Integrado  de Operações de Brasília - CIOB e do Centro de Controle Operacional - CCO.

4.6. A economicidade a ser ob�da pela Administração, em relação ao fornecimento dos produtos em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da
compe��vidade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente
será o “MENOR PREÇO GLOBAL”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do
custo beneficio, não obstante seja ela uma expecta�va que dependerá diretamente do preço pra�cado no mercado em relação ao(s) objeto(s)
ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5.2. Garan�a da contratação

5.2.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas
cláusulas do contrato.

5.2.2. Em conformidade com os termos dos ar�gos 97 e seguintes o  da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado prestará garan�a com validade igual ou
superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste, mediante a emissão do
respec�vo endosso pela seguradora, em valor correspondente a 2% (dois) por cento do valor total do contrato;
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5.2.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a
contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária;

5.2.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice do seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário do contrato, desde que man�das as
mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º dar art. 96 da Lei
14.133/2021;

5.2.5. Em caso de opção pelo seguro-garan�a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan�a da contratação.

5.3. Da Sustentabilidade 

5.3.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital Distrital n.º 4.770, de 22 de
fevereiro de 2012, com vista à convergência ao art. 2º do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de estabelecer a
implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

5.3.2. Em conformidade com os termos do Decreto DECRETO Nº 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, é obrigatório que a empresa contratada faça uso de logís�ca reversa e prá�cas ambientais sustentáveis aplicadas, por ocasião do descarte
dos rádios.

5.3.3. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar documento probatório de que possui compromisso
com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma:

5.3.4. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das
exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

5.3.5. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc.) emi�do por Órgãos Públicos
de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor
ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão; ou

5.3.6. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis, informando, no referido
documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental;

5.3.7. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal (DER/DF), uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o
ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas;

5.3.8. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou que esteja de má-fé,
serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso;

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.1. Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato.

6.2. Do Início de Operação do Sistema e Entrega de Equipamentos     

6.2.1. O sistema deverá estar em total funcionamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a contratação;

6.2.2. Os equipamentos deverão ser entregues à contratante, devidamente programados e instalados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a
contratação;

6.2.3. m virtude da dinâmica do serviço de radiocomunicação desenvolvido pelo DER/DF, baseado nos históricos de demanda, na variação do efe�vo
dos servidores da segurança pessoal e de instalações e a reserva técnica necessária, os equipamentos deverão ser disponibilizados pela 6.2.4.
contratada inicialmente na seguinte quan�dade: 250 (duzentos e cinquenta) transceptores portáveis, 04 (quatro) transceptores fixos.

6.5. Especificação da garan�a do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.5.1. O prazo de garan�a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

7.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
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7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

7.8. Fiscalização Técnica

7.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
44.330, de 2023, art. 24);

7.8.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24);

7.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24).

7.9. Fiscalização Administra�va

7.9.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
per�nentes, caso necessário (Art. 25, do Decreto nº 44.330, de 2023).

7.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 44.330, de 2023, art.
25).

7.10. Gestor do Contrato

7.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 44.330,
de 2023, art. 23).

7.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto nº 44.330, de 2023, art. 23).

7.10.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. Do Pagamento

8.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais
e à Dívida da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade;

A empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta, também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal
(Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal);

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade.

8.1.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.
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8.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

8.1.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.1.5.  Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de
17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

8.1.6. Nos termos do Protocolo ICMS 42, de 03/07/2009, os contribuintes enquadrados nos códigos de Classificação de A�vidades Econômicas –
CNAE – descritos no Anexo Único do referido protocolo, deverão u�lizar a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 07/05, de
30/09/2005, em subs�tuição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses previstas naquele protocolo.

8.2. Do Reajuste

8.2.1. O reajuste se dará conforme art. 92, V Lei 14.133/21;

8.2.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previsto no art. 124, inciso II, alínea, "d", da Lei n.º 14.133/2021,
no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado do DER/DF, em 15 de março de 2024  (136297773);

8.2.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, nos termos
do Decreto Distrital n.º 37.121/2016, da Lei n.º 10.192/2001 e do Decreto n.º 1.054/1994, u�lizando a metodologia de cálculo da Calculadora do
cidadão - Correção de valores do Banco Central do Brasil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.2.3.1 A planilha de preços de reajustamento deverá adotar a função truncar em 2 (duas) casas decimais a fim de padronizar os cálculos e evitar
possíveis imprecisões e distorções nos preços que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços.

8.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.2.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

 8.2.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

8.2.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.2.8.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

 8.2.9. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8.3. Do reequilíbrio Econômico Financeiro

8.3.1. As variações relevantes das parcelas formadoras do custo do contrato que vierem a ocorrer durante a sua vigência, não poderão alterar o
equilíbrio econômico e financeiro do Contrato, conforme estabelece o Art. 37, inciso XXI da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, sendo
assegurado ao prestador receber pagamento man�das as condições efe�vas da proposta. É direito da CONTRATADA, solicitar a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico do Contrato com base no disposto no art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021;

8.4. Do recebimento

8.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 27 do Decreto nº
44.330, de 2023).

8.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter técnico. (Art. 27, Decreto nº 44.330, de 2023).

8.4.4. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administra�vo. (Art. 27, Decreto nº 44.330, de 2023).

8.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

8.4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.4.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do úl�mo;

8.4.6.2.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.4.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

8.4.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

8.4.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo
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encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

8.4.8. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.4.8.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 27,
Decreto nº 44.330, de 2023).

8.4.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

8.4.8.3. Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

8.4.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.4.8.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.4.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.4.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto
ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.5. Liquidação

8.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

8.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.5.3.1. o prazo de validade;

8.5.3.2. a data da emissão;

8.5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.5.3.4. o período respec�vo de execução do contrato;

8.5.3.5. o valor a pagar; e

8.5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar
possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

8.5.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.5.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.6. Prazo de pagamento

8.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.7. Forma de pagamento

8.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

8.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.8. Cessão de crédito

8.8.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.8.1.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do
contratante.

8.8.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato administra�vo.

8.8.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.8.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis
no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

8.8.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.2. Regime de execução

9.2.1. O regime de execução do contrato será de forma indireta.

9.3. Exigências de habilitação

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.4. Habilitação jurídica

9.4.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o
território nacional;

9.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

9.4.8. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

9.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com
efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital o relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.6. Qualificação Econômico-Financeira

9.6.1. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa �sica, desde que
admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.6.2. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais,
comprovando:

9.6.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.6.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os
demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura; e

9.6.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos.

9.6.3. 4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.6.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total es�mado da
contratação.

9.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os
demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.6.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.7. Qualificação Técnica

9.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação;

9.7.2. A declaração acima poderá ser subs�tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

9.7.3. Registro ou inscrição da empresa na en�dade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia);

9.7.4. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

9.7.5. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela contratada serão:

9.7.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da Contratada, per�nente(s) e compa�vel(is) com o objeto licitado, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado;

9.7.5.2. Os atestados deverão conter: especificação dos serviços executados, período de execução dos serviços (prazo contratual, datas de início e
término), manifestação expressa da contratante quanto à sa�sfatória execução do contrato, descrição das principais caracterís�cas dos serviços;

9.7.5.3. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item
per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

9.7.5.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

9.7.5.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

9.7.5.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando,
juntamente com os atestados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7.6. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

9.7.6.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.7.6.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os valores apresentados a seguir foram ob�dos mediante pesquisa de mercado, com a apresentação de 03 (três) propostas válidas, conforme
consta no ETP (139873318). Destas realizou-se a média aritmé�ca;

Subitem Quan�dade Unidade Especificação Total Mensal Total Mensal Total Mensal
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Empresa (A) Empresa (B) Empresa (C)

1 250 U
Transceptor Digital Portá�l com
teclado numérico e seus respec�vos
acessórios 

R$ 185.000,00 R$ 257.150,00 R$ 249.750,00

2 04 U Transceptor Digital Fixo e seus
respec�vos acessórios R$ 3.120,00 R$ 5.038,80 R$ 4.368,00

3 01 U Estação de Despacho e seus
respec�vos acessórios R$ 8.350,00 R$ 11.585,40 R$ 12.213,00

4 01 U Estação de Gerenciamento e
Monitoramento/Rastreamento R$ 4.000,00 R$ 7.820,10 R$ 4.253,50

 

5 256 U *Habilitação/programação por
equipamento* R$ 89.600,00 R$ 115.200.00 R$ 99.840,00

*O valor referente à Habilitação/Programação por equipamento ocorrerá uma única vez, no início do contrato.

 

EMPRESAS VALOR MENSAL EQUIPAMENTOS HABILITAÇÃO/PROGRAMAÇÃO *

(A) LIGMOBILE R$ 200.470,00 R$ 89.600,00

(B) HT4 R$ 281.594,30 R$ 115.200.00

(C) UNICALL R$ 270.584,50 R$ 99.840,00

(D) PREÇO PÚBLICO Não foi encontrado Preço Público pra�cado, tendo em vista as caracterís�cas dos serviços.

VALOR MÉDIO R$ 250.882,93 R$ 101.546,66

10.2. O valor médio anual es�mado do contrato é de R$ 3.010.595,16 (três milhões, dez mil, quinhentos e noventa e cinco reais e
dezesseis centavos).

10.3. O valor médio es�mado para a habilitação/programação é de R$ 101.546,66 (cento e um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e
seis centavos)*.

10.4. O valor médio es�mado para o primeiro ano de contrato é a soma do valor médio anual + o valor médio da habilitação/programação,
perfazendo um total es�mado de R$ 3.112.141,82 (três milhões, cento e doze mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos).

10.5. O valor médio es�mado para o período de 60 meses é de R$ 15.154.522,46 (quinze milhões, cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e
vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme propostas do mercado em anexo.

 

 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- DER-DF/SUTRAN/DIFIT/GEFIT

    

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Setor Requisitante: Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT

Objeto: ( X ) Serviço    (   ) Material      (   ) Obra

 

1. RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrantes Telefone Endereço Eletrônico Unidade

Adauto José Duarte Júnior 3111-5782 adauto.junior@der.df.gov.br GEFIT*

*GEFIT - Gerência de Fiscalização de Trânsito

 

2. OBJETO                                                                                                                            

2.1. O presente documento visa demonstrar a viabilidade de processo licitatório para registro de preço na contratação de empresa especializada na
locação de equipamentos para radiocomunicação profissional com Serviço Limitado Móvel Privado (SLMP) do �po Troncalizado Digital empregando
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tecnologia Tetra ou superior, voltados para missão crí�ca e de Sistema de Controle Operacional Georreferenciado, conforme condições, quan�dades
e exigências estabelecidas neste estudo.

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO                                                                                 

3.1. O SRDT (SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL TRONCALIZADO) é um sistema de comunicações crí�cas, baseado no padrão aberto (TETRA),
modular, que pode ser expandido conforme as necessidades operacionais da guarnição. Sua principal caracterís�ca é a troncalização dos sistemas de
comunicações de voz, permi�ndo a comunicação limitada de dados, e o�mizando a alocação automá�ca de canais e o reuso deles, o que permite o
aumento do número de equipamentos terminais (rádios) em uso quase simultâneo sem conges�onar o espectro eletromagné�co.

3.2. O sistema já é u�lizado pela Superintendência de Trânsito - SUTRAN por meio de seus Agentes de Trânsito no Centro de Controle Operacional -
CCO em conjunto com o Centro Integrado de Operações de Brasília - CIOB, nas operações de fiscalização, na mobilidade urbana e na segurança viária
e também pela superintendência de Operações - SUOPER no núcleo de transporte e na fiscalização das faixas de domínio. 

3.3. O Contrato 068/2019 rela�vo ao serviço móvel especializado do �po SRDT, prestado pela empresa LIGMÓBILE, tem encerramento previsto para
26/09/2024.

3.4. O serviço é de suma importância e indispensável para o funcionamento das a�vidades da Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT,  do Centro
Integrado  de Operações de Brasília - CIOB e do Centro de Controle Operacional - CCO.

3.5. O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, o qual possui a competência legal de exercer, em caráter priva�vo, todas
as a�vidades relacionadas com o planejamento, a expansão, a manutenção, a conservação, a operação, a fiscalização e o monitoramento das vias do
Sistema Rodoviário do Distrito Federal – SRDF. Desta forma, a comunicação torna-se indispensável, visto que as equipes precisam acompanhar, em
tempo real, todas as informações geradas durante o transcorrer das missões. A radiocomunicação consegue suprir estas necessidades com eficiência,
pois, através de comando, as informações que se desejam podem ser propagadas, por voz, aos grupos de  maneira simultânea, rápida, versá�l e
segura.

3.6. O serviço móvel especializado do �po Troncalizado Digital, emprega tecnologia moderna para radiocomunicação profissional, que permite uma
melhor execução das a�vidades realizadas por este DER/DF, promovendo maior segurança e estabilidade com sistema criptografado, visando
melhorar o desempenho através de sinal 100% digital e garan�ndo assim, maior agilidade nas comunicações internas. 

3.7. Considerando que o cargo de agente de trânsito Rodoviário atualmente dispõe de 168 servidores, com intenção de chegar a 200 servidores,
tendo em vista realização de concurso público previsto para esse ano de 2024;   

3.8. Considerando que a quan�dade de aparelhos demanda pela SUOPER foi de 30 rádios;

3.9. Considerando a possibilidade de aumento no quadro de servidores, tendo em vista que a vigência do contrato deverá par�r de 5 anos;

3.10. Considerando que a quan�dade de aparelhos pretendidos, foi levantada pela Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT, para atendimento da
necessidade das áreas demandantes Superintendência de Trânsito - SUTRAN e Superintendência de Operações - SUOPER concluindo pela locação de
250 (duzentos) transceptores digitais portáteis com teclado numérico, 04 (quatro) Transceptores Digitais Fixos e seus respec�vos acessórios, 01 (uma)
Estação de Despacho e seus respec�vos acessórios, 01 (uma) Estação de Gerenciamento e Monitoramento/Rastreamento e 256 (duzentas e seis)
Habilitações/programações.

3.11. Neste contexto, jus�fica-se a presente aquisição do objeto, uma vez que existe necessidade imperiosa dos serviços de locação dos
equipamentos de radiocomunicação nas a�vidades peculiares desempenhadas no âmbito do DER/DF, pois os transceptores móveis são itens
diuturnamente u�lizados pelas equipes de conservação, a operação, a fiscalização e o monitoramento das vias do Sistema Rodoviário do Distrito
Federal – SRDF. Fato que mostra indispensável à aquisição em tela, nos moldes e quan�dades almejadas.

 

4. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

4.1. Trata-se de serviço con�nuado com previsão de contratação no Plano de Contratação Anual - PCA 2024 do DER/DF.

I - Id PCA no PNCP:

II - Data de publicação no PNCP:

III - Id do item no PCA: 26588

IV - Classe/Grupo: 017 - Locação de equipamentos de comunicações / 12 - Locação de Máquinas, Equipamentos e Bens Móveis

V - Iden�ficador da Futura Contratação. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. No que tange ao mercado de radiocomunicação profissional, verifica-se a existência de algumas empresas que prestam o serviço, conforme
apontado na tabela abaixo. Tem-se que a lista, não exaus�va, apresenta boa quan�dade de possíveis fornecedores, indicando pela compe��vidade
natural do mercado, variável relevante na obtenção de preços adequados ante a contratação.

5.2. Por se tratar de aquisição de material incluindo todos os serviços de Habilitação/Programação por equipamento,
configuração, instalação manutenção, reposição imediata de equipamentos e acessórios com defeito técnico ou por qualquer outro mo�vo que
implique em inoperância do equipamento/acessório, no prazo máximo de 06 (seis) horas uteis,  este Estudo Técnico Preliminar demonstra que
a solução escolhida (locação) é a mais vantajosa para a administração, conforme, alínea "c" Inciso III, do Art 60 do Decreto 44.330/2023.

FORNECEDOR CNPJ MUNICÍPIO

Wanco Telecomunicações Ltda - Unicall 00.091.977/0001-61 Vale do Sereno – Nova Lima-MG

HT4 Tecnologia em locacoes Eireli 30.772.504/0001-90 Higienópolis - Porto Alegre-RS

LIGMÓBILE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 00.186.938/0001-48 Goiânia-GO

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                                                   
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6.1. O DER/DF, ao promover a presente aquisição, observará os preceitos dispostos no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da
União, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

6.2. Como forma de u�lizar produto com menor impacto nega�vo, minimizando a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a licitante
deverá apresentar juntamente com a proposta, cópia(s) de cer�ficação(ões) emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por
outro meio de prova equivalente que durante a produção e acondicionamento dos bens fornecidos, foram cumpridas as exigências de
sustentabilidade, ou declaração comprometendo-se a observar e cumprir os requisitos ambientais e as exigências de sustentabilidade.

6.3. Ainda com o foco na sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a Contratada deverá atender aos
requisitos de reu�lização ou a reciclagem de  seus resíduos, após expirado o seu prazo de validade, obedecendo, no que couber, o disposto na Lei nº
12.305, de 2 de agosto de 2010.

 

7. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES/ ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA                                        

7.1. O quan�ta�vo es�mado para a contratação pretendida foi realizado pela Gerência de Fiscalização de Trânsito levando em consideração as
 necessidades atuais apresentadas pelos setores que já u�lizam o objeto deste ETP (SUTRAN/SUOPER), considerando a possibilidade de aumento
mediante possível ingresso de novos servidores por meio de concurso público previsto para o ano de 2024, não sendo possível informar um
quan�ta�vo exato, pois não é possível determinar quantos novos servidores poderão ser alocados nas referidas superintendências, mo�vo pelo qual
este ETP aponta para Registro de Preço, pelo fato de que não obriga a Administração Pública a realizar as aquisições dos produtos registrados.

Qtde Unidade Especificação: serviço SME de voz e dados com franquia livre, com cobertura no Distrito Federal.

250 Und Transceptores digitais portáteis com teclado numérico.

04 Und Transceptores Digitais Fixos e seus respec�vos acessórios

01 Und Estação de Despacho e seus respec�vos acessórios

01 Und Estação de Gerenciamento e Monitoramento/Rastreamento

 

Qtde Unidade Especificação: HABILITAÇAO

256 SV *Habilitação e programação dos rádios no sistema

 

8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO                                                                                              

8.1. O valor es�mado foi calculado pela média por meio de pesquisas de preços junto ao mercado, como definido pelo Decreto 44.330/2023;

Subitem Quan�dade Unidade Especificação Total Mensal
Empresa (A)

Total Mensal
Empresa (B)

Total Mensal
Empresa (C)

1 250 U
Transceptor Digital Portá�l com
teclado numérico e seus respec�vos
acessórios 

R$ 185.000,00 R$ 257.150,00 R$ 249.750,00

2 04 U Transceptor Digital Fixo e seus
respec�vos acessórios R$ 3.120,00 R$ 5.038,80 R$ 4.368,00

3 01 U Estação de Despacho e seus
respec�vos acessórios R$ 8.350,00 R$ 11.585,40 R$ 12.213,00

4 01 U Estação de Gerenciamento e
Monitoramento/Rastreamento R$ 4.000,00 R$ 7.820,10 R$ 4.253,50

 

5 256 U *Habilitação/programação por
equipamento* R$ 89.600,00 R$ 115.200.00 R$ 99.840,00

*O valor referente à Habilitação/Programação por equipamento ocorrerá uma única vez, no início do contrato.

 

EMPRESAS VALOR MENSAL EQUIPAMENTOS HABILITAÇÃO/PROGRAMAÇÃO *

Empresa (A) R$ 200.470,00 R$ 89.600,00

Empresa (B) R$ 281.594,30 R$ 115.200.00

Empresa (C) R$ 270.584,50 R$ 99.840,00

(D) PREÇO PÚBLICO Não foi encontrado Preço Público pra�cado, tendo em vista as caracterís�cas dos serviços.
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VALOR MÉDIO R$ 250.882,93 R$ 101.546,66

8.2. O valor médio anual es�mado do contrato é de R$ 3.010.595,16 (três milhões, dez mil, quinhentos e noventa e cinco reais e
dezesseis centavos).

8.3. O valor médio es�mado para a habilitação/programação é de R$ 101.546,66 (cento e um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e
seis centavos)*.

8.4. O valor médio es�mado para o primeiro ano de contrato é a soma do valor médio anual + o valor médio da habilitação/programação,
perfazendo um total es�mado de R$ 3.112.141,82 (três milhões, cento e doze mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos).

8.5. O valor médio es�mado para o período de 60 meses é de R$ 15.154.522,46 (quinze milhões, cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte
e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme propostas do mercado em anexo.

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO                                                                 

9.1. Conforme detalhado neste Estudo, visa garan�r a eficiência das comunicações de forma ágil, versá�l e segura, trazendo melhorias para o
desenrolar das missões.

9.2. Os materiais deverão ser entregues na Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT, no Parque Rodoviário do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, localizado no km 0,5 da Estrada Parque Contorno (DF-001), em Sobradinho-DF.

9.3. O sistema deverá ter cobertura no território do Distrito Federal, nos locais onde se faça necessária a u�lização dos equipamentos de rádio
comunicação por parte dos usuários vinculados ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito federal-DER/DF, em especial os servidores da
SUTRAN/SUOPER.

9.4. Prestação de serviços técnicos de rádio comunicação digital troncalizado;

9.5. Reposição imediata de equipamentos e acessórios com defeito técnico ou por qualquer outro mo�vo que implique em inoperância do
equipamento/acessório, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.6. Suporte técnico em horário comercial ou excepcionalmente em horários diferenciados desde que previamente acordado entre a CONTRATANTE e
a CONTRATADA, para programação e adaptação, de equipamentos e acessórios de rádio comunicação sempre que for solicitado pelo DER/DF, num
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O agrupamento dos itens jus�fica-se tecnicamente pelo fato de todos eles cons�tuírem solução única, que envolve regras e requisitos comuns
de segurança, gerenciamento operacional e controle de qualidade para o CONTRATANTE, além de simplificar a gestão contratual. A contratação de
fornecedores diferentes para cada um dos Itens listados acima fragilizaria aspectos relevantes referentes ao controle e mantença da segurança,
qualidade e disponibilidade dos equipamentos.

10.2. O agrupamento em lote único, mi�ga os riscos de inexecução do objeto e eventuais prejuízos ao DER/DF, considerando que, se apenas um dos
itens não for executado, toda a solução fica inoperante, independentemente se os demais itens foram executados.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS

11.1. O Contrato vigente 068/2019 rela�vo ao serviço móvel especializado do �po SRDT Processo SEI nº 00113-00007659/2019-47,  tem
encerramento previsto para 26/09/2024.

 

12. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO                                                                       

12.1. A pretendida aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na modalidade Registro de Preços, considerando que atende
perfeitamente as condições elencadas da Lei Federal nº 14.133/2021 e  no Decreto nº 44.330/2023, que ressalta as regras que a licitação deverá
observar caso opte pela modalidade Registro de Preços.

12.2. Ademais, ressaltamos a importância do Registro de Preços, uma vez que existe previsão para realização de concurso público aumentando
significa�vamente a demanda por equipamentos no âmbito do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito federal-DER/DF. Além disso,
possibilita adesão de outros órgãos que possam vir a ter interesse na contratação dos mesmos serviços.

 

13. PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS A SEREM ADOTAS ANTES DA CONTRATAÇÃO/RECEBIMENTO.

13.1. Não serão necessárias medidas especiais ou específicas pelo setor demandante.  

 

14. DADOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                                            

14.1. A presente contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual - PCA 2024, do Governo do Distrito Federal – Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, no qual estão definidas as ações estratégicas ao alcance dos obje�vos ins�tucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efe�vidade.

14.2. A despesa correrá à conta dos recursos previstos no seguinte orçamento:

Unidade Gestora 200202 – Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF

Programa de
Trabalho 26.122.6217.2541.0004

Função 26

Subfunção 782
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Programa 6217

Ação
orçamentária 2541-0004

Grupo de
despesa 3

Natureza de
despesa 3390.39

Fonte de Recurso O DER/DF poderá u�lizar as fontes de recursos 100, 135, 220, 221, 237, 248, 232, 321, 335, 437,
448, 732 dentre outras que forem autorizadas, para fins de pagamento da despesa.

 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS                                                                                        

15.1. Como cumpre aos procedimentos públicos, inicialmente obje�va-se atender às normas regulamentadoras quanto aos procedimentos de
compras pela Administração Pública, u�lizando os recursos de maneira eficiente, aproveitando-os da melhor forma no custeio dos serviços ofertados.

 

16. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A AQUISIÇÃO

16.1. Obedecidas às condições supracitadas, o resultado imediato pretendido é atender à necessidade de comunicação indispensável para o
funcionamento das a�vidades da Gerência de Fiscalização de Trânsito - GEFIT,  do Centro Integrado  de Operações de Brasília - CIOB e do Centro de
Controle Operacional - CCO, uma vez que esta a�vidade é indispensável na segurança viária.

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

17.1. É oportuno que a empresa contratada faça uso de logís�ca reversa e prá�cas ambientais sustentáveis aplicadas, por ocasião do descarte dos
rádios.

 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO                                    

Considerando que:

a) Existe orçamento disponível para a contratação desse serviço no exercício corrente;

b) A contratação alinha-se às finalidades do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, além de ser viável do ponto  de vista
econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo;

c) Os requisitos relevantes para efetuar a presente contratação foram adequadamente levantados e analisados;

d) As es�ma�vas preliminares dos preços foram feitas e estão documentadas adequadamente neste Estudo;

e) As quan�dades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista;

f) Os riscos relevantes foram levantados, discu�dos e mi�gados. Estão materializados no Mapa de Riscos, em anexo;

g) A relação custo-bene�cio da contratação é considerada favorável.

18.1. Diante da análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de
mercado, forma de fornecimento dos objetos, compe��vidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente
aquisição. Assim, declaramos a contratação, em questão técnica, economicamente viável para o DER/DF.

 

 

 

 

ANEXO II

 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, sediada no
endereço ____________________________, telefone nº ______________________, por intermédio do seu representante legal
Sr(a) ______________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ______________ e do CPF nº
_____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem
como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
pra�cados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do
Decreto nº 25.966, de 23/06/2005.

 

Brasília-DF, _____ de _____ de _____.

 

_____________________________
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Representante Legal

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel �mbrado da empresa e apresentar, caso não cadastrado no SICAF, toda a documentação
necessária ao cadastramento no sistema:

I) habilitação jurídica, quando for o caso;

II) qualificação técnica;

III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso;

IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de Garan�a de Tempo de Serviço - FGTS;

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

 

 

 

 

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................
(endereço completo)..........., declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal.

 

Local, ____ de ______________ de 2024.

 

________________________________________________________

(Iden�ficação e assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, sediada no
endereço ____________________________, telefone/fax nº ______________________, por intermédio do seu representante legal
Sr(a) ______________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ______________ e do CPF nº
_____________________, DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresa(s) que comprova(m) cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo bene�cio previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº
14.133/2021.

 

Local,          de _______________ de 2024.

 

________________________________________________________

(Iden�ficação e assinatura do representante legal do licitante)

 

 

 

 

ANEXO V

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019
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ÓRGÃO/ENTIDADE

PROCESSO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

NÚMERO DA LICITAÇÃO

LICITANTE

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021 e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, __________, de _____________________ de ______________.

 

 

_____________________________________________________

Assinatura

 

 

 

ANEXO VI
 DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

_________________________________________________________________________ (nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ Nº
_________________________com sede na _____________________________
__________________________________________________________________________________(endereço completo) por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
___________________________ e do CPF/MF nº ___________________________________, para os fins de habilitação no Pregão
Eletrônico xxx/2024–DER-DF, DECLARA expressamente que:

a) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em
conformidade com a Lei nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 e suas alterações, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 

_____________________________, _____de _______________________de ________.

_________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL

 

 

 

 

 

ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........
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O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, com sede no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede
do DER/DF, Setores Complementares, CEP: 70620-030, Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.070.532/0001-03, neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicado no DODF nº ...... de ..... , considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo
administra�vo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de
Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quan�dade
Máxima

Quan�dade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo garan�a ou
validade

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o DER/DF.

3.2. Não há órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal  poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço
público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão deverá efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Dos limites para as adesões

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.6. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de
registro de preços.

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.5, desde que seja des�nada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quan�ta�vos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Site do DER-DF.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados
o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

8.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora,
garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
do ar�gos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade
par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital ou Aviso de Contratação
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Direta.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

Brasília/DF, ....... de ................. de 2024.

 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF

 
EMPRESA

ENG. CIVIL FAUZI NACFUR JUNIOR
Presidente do DER/DF Nome do Representante Legal

 

 

 

ANEXO

CADASTRO RESERVA

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item do
TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quan�dade

Máxima
Quan�dade

Mínima Valor Un Prazo garan�a
ou validade

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que man�veram sua proposta original:

Item
do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quan�dade
Máxima

Quan�dade
Mínima Valor Un Prazo garan�a ou

validade

         

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS CONTINUADO – LICITAÇÃO
(Modelo de maio/2023 - AGU)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF
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(Processo Administra�vo nº 00113-00001111/2024-51)

 

CONTRATO Nº __/202__ QUE FAZEM ENTRE SI O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF E A EMPRESA
(NOME ______).

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, DER-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, com
sede no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede do DER/DF, Setores Complementares, CEP: 70620-030, Brasília/DF,
representado pelo Senhor Presidente, Engenheiro Civil __________, nomeado pelo Decreto de __/__/202__, publicado no DODF nº __, de
__/__/202__, página __, portador da Matrícula Funcional nº ______,  e de acordo com a delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, conforme art. 31 do Decreto nº 32.598/2010, doravante denominado CONTRATANTE, e
o(a) __________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________, sediado(a) na __________, em __________ doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por __________ (nome e função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº __________ e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
Decreto Distrital 44.330 de março de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº ___/20__ DER-DF (SEI/GDF ______), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA - DO OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de locação de equipamentos para radiocomunicação profissional com
Serviço Limitado Móvel Privado (SLMP) do �po Troncalizado Digital empregando tecnologia Tetra ou superior, voltados para missão crí�ca e de
Sistema de Controle Operacional Georreferenciado, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

2.2. Objeto da contratação:

Item Quan�dade Unidade Especificação Preço
Mensal 

Preço
Anual

Preço 60
meses

1 250 U Transceptor Digital Portá�l com teclado numérico e seus
respec�vos acessórios R$ R$ R$ 

2 04 U Transceptor Digital Fixo e seus respec�vos acessórios R$ R$ R$ 

3 01 U Estação de Despacho e seus respec�vos acessórios R$ R$ R$ 

4 01 U Estação de Gerenciamento e Monitoramento/Rastreamento R$ R$ R$ 

5 256 U *Habilitação/programação por equipamento* R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ R$ R$

*O valor referente à Habilitação/Programação por equipamento ocorrerá uma única vez, no início do contrato.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência nº ___ (SEI/GDF ______);

1.3.2. O Edital da Licitação nº ___/___ (SEI/GDF ______);

1.3.3. Ata de Registro de Preços nº ___ (SEI/GDF ______);

1.3.4. A Proposta da contratada (SEI/GDF ______);

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados (SEI/GDF ______).

 

2. CLÁUSULA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos ar�gos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSULA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA - DO PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ______ (______), perfazendo o valor total de R$ ______ (______) para 60 (sessenta) meses.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente
fornecidos.

 

6. CLÁUSULA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em 15/03/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, nos
termos do art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016, aplicando a fórmula da Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil (Correção de
valores), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento. 

 

8. CLÁUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.2. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado

8.3. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.4. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada,
por igual período.

8.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar do recebimento do pedido.

8.6. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.7. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo
a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

9.12. restar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços;

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais rela�vos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente u�lizado e/ou alterado em
outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.25.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insusce�vel de privilégio, a cessão dos direitos a que
se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação per�nentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte �sico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.26. Cons�tuem demais obrigações da Contratada constante do Edital e seus anexos.

 

10. CLÁUSULA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
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10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, totalizando R$ ______ (______).

10.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após
término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respec�vo
endosso pela seguradora.

10.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a
ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege
a matéria.

10.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

10.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de processo administra�vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
�tulo de garan�a, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste Contrato.

10.18. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.2.4. Multa:

11.2.4.1 Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 29 (vinte e nove) dias;

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injus�ficado, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 50% do valor do Contrato.

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 25%  do valor do Contrato.

11.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor do Contrato.

11.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 25%  do valor do Contrato.

11.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em
dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26,
de 13 de abril de 2022.

 

12. CLÁUSULA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários
para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no�ficação do contratado pelo contratante
nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos
previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

19/06/2024, 08:30 SEI/GDF - 143682908 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=160747380&infra_sis… 36/39

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


12. 6. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.9. Deve ser rescindido o contrato entre o Distrito Federal e a empresa de serviços terceirizados quando houver 3 atrasos, consecu�vos ou não, por
semestre, no pagamento dos salários dos empregados que prestam serviço ao Distrito Federal, conforme art. 1º da Lei 7.290/2023.

 

13. CLÁUSULA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados à conta da Dotação Orçamentária
consignada para essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA, na dotação abaixo discriminada, conforme
Disponibilidade Orçamentária n.º 643/2024 - DER-DF/PRESI/SUAFIN (SEI/GDF 141313548):

I - Unidade: 26.205.

II - Fonte de Recursos: 237.

III - Programa de Trabalho: 26.782.6217.2541-0004.  

IV - Elemento de Despesa: 339039.

V - Plano Interno: ___.

VI - Nota de Empenho: ___.

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

14. CLÁUSULA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

17. CLÁUSULA - DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

17.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a
rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - Incen�ve a violência;

II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por
analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - Incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda
violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;

VI - Incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - Represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de vulnerabilidade.
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17.2. Conforme Decreto 44.330/2023, não poderá ser nomeado gestor, fiscal ou membro de comissão aquele que exercer a�vidade incompa�vel com
a fiscalização de contratos ou possuir relação de parentesco, até o terceiro grau, com sócio gerente ou administrador do contratado,
sendo vedado que familiar de agente público preste serviços no órgão ou en�dade em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança.

 

18. CLÁUSULA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a implementação do Programa de Integridade, apenas para o caso do contrato assinado com valor global
igual ou superior a R$ 6.423.194,87 (valor atualizado, para o ano de 2024) - (Art. 1º, Lei n.º 6.112/2018, Art. 1º, Decreto n.º 40.388/2020, Portaria
CGDF n.º 157/2020), no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por meio do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade, nos termos
dos Anexos I e II do Decreto Distrital nº 40.388, de 14/01/2020, para avaliação de Programa de Integridade pela Unidade de Compliance da
Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF.

18.2. O descumprimento das exigências poderá o DER/DF aplicar a CONTRATADA multa equivalente a 0,08%, por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato, nos termo do art. 8º, da Lei Distrital nº 6.112, de 02/02/2018 e alterado pela Lei Distrital nº 6.308, de 13/06/2019.

 

19. CLÁUSULA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

19.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios
do art. 6º da LGPD.

19.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garan�r sua observância.

19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.

19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

19.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

19.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

19.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

19.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

20. CLÁUSULA - DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas cláusulas, lavrou-se o presente
Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também, é datado e assinado eletronicamente por meio de login e senha, pelos
representantes das partes. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF

 

ENG. CIVIL FAUZI NACFUR JUNIOR
Presidente

(EMPRESA)

 

(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
Representante Legal

[Documento datado e assinado eletronicamente, por meio de login e senha]

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão defini�va for assinada pela autoridade competente
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/3bf29283d9ea42ce9b8feff3d4fa253e/Lei_6112_02_02_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/086e6cf411324809973472ec9f54060a/exec_dec_40388_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c9595a7c6e3c4d73ba1059db9a6388bf/cgdf_prt_157_2020_rep.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c9595a7c6e3c4d73ba1059db9a6388bf/cgdf_prt_157_2020_rep.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/086e6cf411324809973472ec9f54060a/Decreto_40388_14_01_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/3bf29283d9ea42ce9b8feff3d4fa253e/Lei_6112.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a451f853649a4ecc8931491b970bc149/Lei_6308_13_06_2019.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 18/06/2024, às 10:18, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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